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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administralivo n® 1801002/2021, o Ato dé

designação do Pregociro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 020 de 05 de janeiro de 2021.

Pedreiras.'MA, em 26 de fevereiro de 2021.

DenilsoriSüiM Medeiros

Pregoeiro Municipal
Port. n° 020/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-mail: adminsitração®pedreiras.ma.gov.br
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PORTARIA N" 019/2021. DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Instituí a Comissão Permanente de Licitação para aluar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo do Município de Pedreiras/MA
durante o exercício de 2021. c dá outras providencias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIR,AS/MA, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do art. 6", inciso XVI. da lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.P- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com
a íünção de receber, examinar, e julgar todos os documentos c procedimentos licitatórios relativos às
licitações e cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos di,spostos na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2'' - Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comi.ssào Permanente de
Licitação - CPL com as funções que .seguem;

I - Sr.° DENILSON SOUSA MEDEIROS, CPF n° 063.136.743-83, exercerá a função de
Presidente da CPL;

II - Sr. EDMISON PERES DE OLIVEIRA, CPF n" 476.836.353-91, exercerá a função de
Secretária da CPL;

ni - Sr.® FELIPE DE SOUSA, CPF n" 053.868.853-08, exercerá a função de Membro da CPL;
Art. 3® - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

2021.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA EM 04 DE J.ANEIRO DE

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N® 020/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeia o Prcgoeíro e a Equipe de Apoio e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,



Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Pregão, Instituída
pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observai- os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre
eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3°, inciso rv da Lei Federal n" 10.520/2002, 1 Tno tPEDREiHAS'MA

P

RESOLVE:
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Art. 1° - Designar o servidor Sr." DENILSON SOUSA MEDEIROS, portador do CPF de n° 063.136.743-83
para exercer a função de Pregoeiro. que será responsável pela condução dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - Designar os Servidores; Sr. EDMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora do CPF de n°
476.836.353-91 e o Sr. FELIPE DE SOUSA, portador do CPF de n° 053.868.853-08, para compor a Equipe
de Apoio, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro.

Art. 3° - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

O credenciamento dos interessados;

U. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;
ITT. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;
V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata:
Vn. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vm. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
TX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando à homologação e a contratação.

Art. 4° - Os Servidores especificados nesta Poitai-ia desempenharão as suas atribuições, concomitantemente
com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5° - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e
^quivadas no setor competente.

Art. 6° - Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n°8.666. de 12 de junho de 1993, e da Lei
Federal n^ 10.520, del7 de julho de 2002.

Art. 1° - Apresente Portaria entrará em vigor no dia 05 de janeiro de 2021.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO EM 05 DE
JANEIRO DE 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

PREFEITA MUNICIPAL



CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que DENILSON SOUSA MEDEIROS

participou, com êxito, do curso de Licitações Públicas e Formação de Pregoeiros,

com carga-horória de 32 horas, realizado nos dias 20 a 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA). i t ̂

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificodo. i

Sõo Luís (MA), 23 de agosto de 2018.

instituto
CERTAME

ijtekiaxüo
A BAOVÍer Treínonentos

CNPJ n.A69.032/0001-09

Prof. Msc. Nilc^roz H«to

Instrutor



Módulo 1: Introdução às licitações públicas

UtítaçÕes: Conceito. Objetivo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a licitar? Legislação Infra-Constitucionai. Competência para legisiat;. Leis e deaetos reguiamentares mais
importantes. .Usurpação da competência por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Municipais de iidtação fóce á competência privativa da União para editar
normas gerais sobre a ma^a. Normas espec^cas e supletivas. Licitação como regra. Licitações na administração direta, autárquica e fundadonái. Licitações nas empresas
públicas,sociedades de economia mista e subsidiárias. Licitações no Sist^a S. Etapas do procedimento iicitatório. Modalidades de Iidtação e critérios de escolha. Convite. Tornada
de Preços. Concorrência. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. RDC. f=raclonamento da despesa. Níveis do Fradonamento. Parcelamento: vedações e possibilidades. Diferença entre
fradonameníD e parralamento. Escolhendo a modalidade adequada. Jurisprudênda do STF, SD, Tribunais Regionais F^erals, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo ü: Processos Ucitatóríos em geral

Formalização dos processos Itdtatórios em geral. Existênda de doação orçamentária suõdente. Exigêndas espedficas da Lei de Respor^bilídade Fiscal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de pre^s aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de preços. Objetos da licitação: alieruções, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e Imóveis.
Compras: padronização e Indica^ de marcas. Termo de Referenda: elementos essendais segurido a legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Exigênda de amostras.
Sistema de Registro de Preços; vantagens, possibilidades e operadonaltzação. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, partidpante e carona. Adesão
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encerramento e revogação da Ata. Serviços técnicos especializados.
O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza peb seu conteúdo? Valor estimaáo x valor máximo: existe diferença? Publicação do ato convocatório: veículos de publicado e
interregnos. Impugnaçãj do Edital peta ddadão e pejo iltítante. Tipos de Iidtação. Menor preço. Melhor técnica. Técnica e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Licftaçâo:
atribuições, composição, vedações e responsabilidades. Parecer Jurídico: característícas, eficáda e responsabilização do parecerista. Parecer vinculante ou opinativo? Parecer
facultativo ou c^rígatérío? Habilitação Jurídica: empr^s proibidas de partidpar, cooperativas, OS, OSOPs, consórcios. Habilitação Rscal e Trabalhista: FGTS, INSS, fisco estadual,
munldpal eto. Qualificação Ersnômloi-Rnancelra; balanço patrimonial, télênda, concordata e recuperação judidal, garantia de partidpação em licitações, capita! e patrimônio
líquido mínimos. Qualificação Técnica: atestados de capaddade técnico-profissional e técnicoK)peradonal, registro em órgão fiscalizador de profissão regulamentada. Ò responsável
téaiico e a comprovado de vínculo com a empresa lldtante. Exigêndas de propriedades de máquinas e equipamentos. Exigência de localização. Regularidade Sodaí. Inabilitação
de todos os lidtantes e possibilidades legais para a administração contornar o probíemã. Casos em que a documentação de habilitação pode ser dispensada. Documentos que
nunca podem dispensados. Análise das propostas de pre^: ex^ssò de rígor e análise de conluio entre as empresas participantes. Preços inexequíveis na contratação de
obras, serviços e na aquisição de bens. Partidpação de empresas com sódos em comum. Partidpação de filiais, ou de matriz e filial. Relação de parentesco entre sócios de.empresas
licftBntes, o^u entre estes e o agente púbUco envolvido na iidtação. Validade das propostas. Critérios de desempate. Desdassificação de todas as propostas. Adjudicação e
homologado: procedimentos e responsabilidades. Recu'fsos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. (Lei Complementar té* 123/2006): prazo diferido para
oxnprovação da regularidade fiâal, empate õcto, licitações fechadas para ME/EPP, subcontrataçâo obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas locai
ou regtonalmente. Revogação e Anulação do processo licitatórjo. Jurisprudênda do STF, SD, Tribunais Regionais Federais, Triburwls de Justi^ e Tribunais de Contas.-

Módolo ni: Formação de pregpeiros
•  . I c

Entendendo o Pregão. Legi^ção. Conceito de-bens e serviços comuns. Pregão para aquisido óe equipamentos de ínfoimátícã. Pregão para obras de engenharia. Pregão:
pr^ratoria. Termo de Reférênda. Termo de Referênda x Projeto Básico. Prefiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papei da autoridade administratika. |
Conteúdo- mínimo do Termo de Referênda. Pregão: fase externa. Simulação de situações práticas durante um Pregão. De^asstflcação das empresas partidpantes. Cuídarm
relativos à etapa de lances^verbais. Pregão eíetiónita x Pregão Presendaí: diferenças essendais no procedimento. Utilização de robôs no pregão eletrônico. Platafonnas parála
reaitsção de pregões eletrônia>s: Comprasnèt, E-Ucitações (BB) eCidade-Compras (CNM). Adjudicação e Homologação no Pregão. Recursos. Jurisprudênda do STF, SD, Tribunas
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. - . -

Módulo rV: RDC e outros temas correlàtos 1
As novas regras de contratado governamental. Aspedos importantes e Inovações trazidas pela Lei n® 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações). Possibilidades
aplicação e principais vantagens para prefeituras e empresários. Vantagens perceptíveis frente a todas as demais modalidades de Iidtação, Indusive o Pregão: modos de disputa
diferenciados, possibilidade de utilização de anteprojeto de engenharia como definidor do objeto a ser licitado, contratação integrada, novas regras para registro de preços,
indicação de marca, exigênda de amostras, pré-qualiflcàção e critérios de julgamento Inéditos, Diferenças essendais em .relação à Lei n® 8.666/1993. Lei de Acesso à Informado
(Lei n° 12.527/2011) e Lei Anticorrupçâo (Lei n° 12.846/2013).
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que DENILSON
SOUSA MEDEIROS, concluiu o curso Formação de Pregoeiros - Teoria

(Turma OUT/2020), com início em 26/10/2020 e com carga-horária de 20 horas.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:

Denílson Sousa Medeiros

v^urso

Formação de Pregoeiros • Teoria

Carga Horária:

20 horas

Nota Final

93.33

Disponibtlidaae.

26/10/2020 3 25/11/2020

CONTEÚDO PROGRAMATICO

Modulo I - Concetios Fundamentais.

Módulo II - Fases do Pregão Eletrônico.
Módulo III - Pregão Eletrônico - Operação parte 1
Módulo IV - Pregão Eletrônico - Operação parte 2

X m "O

Certificado registrado na Escola Virlual.Gov - EV.G sob o código xyrc3 88748iYVrC.

Este certificado foi gerado em 28/10/2020 às 17:10 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade coniprovada acessando o QRCode ã esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço htips://www.es(:ol:iviriüa[.r)ov.l)i.

A data de emissão pode ser anterior ã data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que
DENILSON SOUSA MEDEIROS, conciuíu o curso Logística de

Suprimentos - Lei n° 8.666/93, Pregão e Registro de Preços (Logística
de Suprimentos - Lei n° 8.666/93, Pregão e Registro de Preços -
Turma 4/2015), disponívei no período de 29/09/2015 a 26/10/2015,

com carga-horária de 30 hioras.

Francisco GaetanI

Presidente - Escola Nacional de Administração Pública

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO, GOVERNO

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO FEDERAL



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome

Deniison Sousa Medeiros

Data de Nascimento

20/11/1994

CPF:

063.136.743^3
Pais de Nascimento

Curso
Período:

29/09/2015 a 26/10/2015

Carga Horaria:

30 horas

Nota Finai:

85.99
Logística de Suprimentos - Lei n" 8.666/93,
Pregão e Registro de Preços

CONTEÚDO PROGRAMATICO

1  Importância e necessidade da Lei de Licitações
2 Lei de Licitações
3 Tipos de Licitação
4 Modalidades de Licitação
5 Dispensa, dispensabilidade e inexigibiíidade de licitação
6 Regime de Execução Indireta

7 O Edital

8 Registro Cadastral

9 Comissão de Licitação
10 Habilitação dos Interessados
11 Os Autos do Processo de Licitação
12 Julgamento e Encerramento da Licitação
13 O Pregão
14 O Sistema de Registro de Preços

33 m TJ
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Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código ni.wü2401.74egHi8.

Este certificado foi gerado em 26/10/2020 às 15:10 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode ã esquerda, ou, caso desejar,

informando código acima na página da EVG, opção "Validação de Documentos*.

A data de emissão pode ser anterior à data finai do curso nos cast» em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.


